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Requerimento Nº 774/2026

Solicita informações do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do poder 

Executivo, junto à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 

Urbana, aos cuidados da Sr. ª Priscila Camargo Campos Gonçalves 

Stefanin, sobre a Possibilidade de Criação de Setor de Comunicação da 

Guarda Civil Municipal de nossa cidade – Itapevi – SP. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto 

à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, aos cuidados da Sr. ª Priscila 

Camargo Campos Gonçalves Stefanin, sobre a Possibilidade de Criação de Setor de 

Comunicação da Guarda Civil Municipal de nossa cidade – Itapevi – SP. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

 O setor de comunicação da Guarda Civil Municipal (GCM) é fundamental para 

construir credibilidade, fortalecer o vínculo com a comunidade e otimizar o trabalho da 

corporação. Ele garante que a atuação da GCM seja vista de forma transparente e profissional, 

divulgando resultados, realizando campanhas de segurança, fortalecendo a imagem 

institucional e mantendo a população bem-informada sobre suas ações. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=158YYR9V82T4277T, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 158Y-YR9V-82T4-277T
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